
 
 

ÀS UNIDADES CREDENCIADAS AO “AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR” 

ASSUNTO: ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA A INCLUSÃO DOS MEDICAMENTOS 
ANTICONCEPCIONAIS NA RELAÇÃO DO “AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR” 

O Governo Federal, por meio da Portaria nº 1.414, de 13 de junho de 2007, incluiu os 
medicamentos contraceptivos, de uso mais freqüente, no Programa Farmácia Popular do Brasil em parceria 
com a rede privada. 

Para ter acesso a este beneficio na aquisição dos anticoncepcionais, a usuária deverá 
apresentar a receita médica e seu CPF nas farmácias credenciadas que exibem a marca "Aqui tem Farmácia 
Popular".  

Uma das condições para utilizar o Programa é respeitar o limite de tempo entre as 
aquisições. No caso da hipertensão e diabetes, este tempo corresponde a 30 dias, no caso dos 
anticoncepcionais este limite varia conforme o medicamento, conforme pode ser observado na tabela 
abaixo. 

Principio Ativo Nome Comercial Apresentação Periodicidade de compra
 
 
 

Etinilestradiol 0,03mg; 
Levonorgestrel 0,15mg 

 

 
CONCEPNOR 

CICLOFEMME 
LEVOGEN 
NOCICLIN 

MICROVLAR 
 

 
 
 
 

Cartela 

 
 
 
 

Cada 25 dias 

 
Noretisterona 0,35mg 

 

 
MICRONOR 
NORESTIN 

LINATIS 
 

 
 

Cartela 

 
 

Cada 30 dias 

 
Enantato de noretisterona 50mg; 

Valerato de estradiol 5mg 
 

 
MESIGYNA 

ENANTATO DE 
NORETISTERONA + 

VALERATO DE ESTRADIOL 
NOREGYNA 

 

 
 

Ampola 

 
 

Cada 25 dias 

 
Acetato de medroxiprogesterona 

150 mg/ml 
 
 

 
CONTRACEP 

DEPO-PROVERA 
 

 
 

Ampola 

 
 

Cada 90 dias 

 
 



 

 

 

Princípio Ativo 

 

Unidade 
Farmacêutica (Uf) 

 

VR da Uf (R$) 

 

% do VR para o 
MS 

 

Valor a débito do 
MS 

 
 
Etinilestradiol 
0,03mg;levonorgestrel 
0,15mg 
 

 

Cartela 

 

 

4,19 

 

90 

 

3,77 

 
Noretisterona 0,35mg 
 

 

Cartela 

 

4,96 

 

90 

 

4,46 

 
Enantato de noretisterona 
50mg;valerato de estradiol 
5mg   
 

 

Ampola 

 

11,31 

 

90 

 

10,18 

 
Acetato de 
medroxiprogesterona 150 
mg/ml 
 
 

 

Ampola 

 

12,36 

 

90 

 

11,12 

Dentre os anticoncepcionais que farão parte do Programa, há as seguintes exceções com 
relação aos medicamentos GESTRELAN, CICLO 21 e NORDETTE, que apresentam embalagem múltipla. 
Para estes, as regras serão as constantes na tabela abaixo: 

 

Informamos, ainda, que sua unidade está apta a efetuar as vendas dos novos medicamentos 
a partir do dia 25/06/2007, quando o webservice já utilizado em parceria com o Datasus estará adaptado, o 
que será feito automaticamente. O sistema continuará sendo utilizado da mesma forma que a atual, 
contando apenas com duas diferenças: 

Nos campos “Quantidade prescrita diária” e “Quantidade vendida”, sempre assinalar 
“1”, tendo em vista a apresentação dos medicamentos anticoncepcionais ser diferente da dos anti-
hipertensivos e anti-diabéticos. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

 
Coordenação do Programa Farmácia Popular 

Expansão Rede Privada 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

Principio Ativo Nome Comercial Apresentação Periodicidade de 
compra 

VR da Uf (R$) % do VR para o 
MS 

Valor a débito do 
MS 

 
 

Etinilestradiol 
0,03mg; 

Levonorgestrel 
0,15mg 

 

 
 

GESTRELAN 
CICLO 21 

NORDETTE 
 

 
 

 
Embalagem múltipla

 
 
 

Cada 80 dias 

 
 
 

10,68 

 
 
 

90 

 
 
 

9,61 


